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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 270.000,00

03 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE

GOVERNO E PATRIMÔNIO

    270.000,00

 2142 ADMINISTRAÇÃO DA GUARDA-MUNICIPAL    270.000,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS – PESSOAL CIVIL

15000000 0001 270.000,00

Anexo II (Redução) 270.000,00

08 .002 FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

    270.000,00

 2088 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDEB 30%

   270.000,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS – PESSOAL CIVIL

15400000 0001 270.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
PORTARIA Nº 271, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 – GPMU.

Gabinete Civil
 
PORTARIA Nº 271, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 – GPMU.
 

Abre no Orçamento do Município, crédito suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais ), para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orçamentária vigente.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) às dotações especificadas
no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária no valor de R$
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Upanema/RN, 18 de agosto de 2022
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA
Gabinete Civil
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